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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 132/2022


                      Data: 18 de agosto de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 112/2022


                 Autor: Poder Executivo
Relator: Flávio Habitzreiter
                  
      Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de 05 (cinco) agentes comunitários de saúde.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 112/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 29/08/2022. 

Conforme exposição de motivos visa o projeto de lei revogar as leis municipais nº 5758/22, 5784/22 e 5787/2 e autorizar nova lei, visto que, conforme departamento de RH do município, constam irregularidades no corpo das referidas leis, podendo causar problemas quando do envio das informações aos SIAPES.

Como justificativa para as contratações informa que permanecem as mesmas, se dando em substituição ao término do contrato de trabalho das atuais agentes de saúde.

A Orientação Jurídica explanou que em que pese a análise exarada pelo IGAM, pontuando sobre a possibilidade das referidas contratações temporárias, bem como pela necessidade da realização de concurso público para o provimento dos referidos cargos, haja visto tratar-se de demanda permanente da administração municipal, ao se analisar o PL proposto pelo Executivo Municipal constata-se que não busca a contratação de mais 5 (cinco) agentes comunitários de saúde.

Conforme exposto no PL, visa a revogação das leis que outrora autorizaram a contratação de 5 (cinco) profissionais, qual seja: Lei municipal nº 5758/22, que autorizou a contratação de 1 (um) agente comunitário, Lei municipal nº 5784/22, que autorizou a contratação de 4 (quatro) agentes comunitários, bem com busca revogar a lei municipal nº 5787/22 que alterou a carga horaria e a remuneração da primeira lei, devido a necessidade de correção de erro material.

Assim sendo, há de ser frisado que o presente PL visa somente efetuar correções nas leis supramencionadas, em especifico quanto a dotação orçamentárias.

Não obstante, devido a boa técnica legislativa, nos termos da LC nº 95/98, sugeriu que seja procedida emenda modificativa, por parte da CCR, adequando a ementa do PL a fim de acrescer a revogação das leis mencionadas.
Assim sendo, propõe-se EMENDA MODIFICATIVA, alterando-se a Ementa do PL, que passa a assim viger:

Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de cinco agentes comunitários de saúde e revoga as leis nº 5.758, de 14 de junho de 2022; 5.784, de 10 de agosto de 2022 e 5.787 de 16 de agosto de 2022.
Mantem-se o restante do texto da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 112/2022.
Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2022. 
__________________________________
DIEGO MACIEL– RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________

FLÁVIO HABITZREITER – VICE-PRESIDENTE
_________________________________________
JAIR LOCATELLI – MEMBRO
